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coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/951170 (PaE), de 28/07/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Yuri assis Gonçalves, matrí-
cula nº 5950808/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotado 
na coordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a cidade de São Pau-
lo/SP, no período de 15/08/2022 a 20/08/2022, a fim de participar do Cur-
so de contabilidade aplicado ao Setor Público, promovido pela consultre.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 17 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 841230

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo Por editaL
Pelo presente edital, NoTificaMoS a senhora Maria HElENa liMa do 
NaSciMENTo, cPf nº 019.316.362-49, solicitante na qualidade de ter-
ceira no processo de auxílio funeral em razão do óbito e sepultamento da 
ex-servidora inativa ana coeli Gomes lima (protocolo nº 2020/916400), 
do resultado da análise processual, que foi conclusivo pelo indeferimento 
do pleito, em razão da ausência da comprovação das despesas, na forma 
regulamentar. fica igualmente ciente a interessada acerca da possibilidade 
de recorrer da decisão, no prazo de 30 dias a contar desta publicação, sob 
pena de arquivamento do feito.
Belém, 17 de agosto de 2022.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva.

Protocolo: 840904
2º editaL de coNVocaÇÃo
coNSElHo ESTadUal do SiSTEMa dE ProTEÇÃo Social doS MiliTarES
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 25, inci-
so Xii e Vii do regimento interno do iGEPrEV e o decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE de 30/06/2020 e,
considerando que o conselho Estadual do Sistema de Proteção Social dos 
Militares é um órgão de deliberação colegiada, destinado a auxiliar e fisca-
lizar as atividades executadas no Sistema de Proteção Social dos Militares, 
cuja criação está prevista no artigo 1º da lei complementar nº 142, de 16 
de dezembro de 2021;
considerando que, conforme disposto no artigo 25 da lei complementar nº 
142/2021, o conselho Estadual do Sistema de Proteção Social dos Militares 
é constituído de 15 (quinze) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
os quais reunir-se-ão uma vez por mês, ordinariamente, com a presença da 
maioria absoluta de seus conselheiros e deliberará por maioria simples;
considerando que o § 1º do artigo 25 da referida lei complementar dispõe 
que os membros do conselho Estadual do Sistema de Proteção Social dos 
Militares deverão ter formação de nível superior;
considerando que o mandato dos membros do conselho Estadual do Sis-
tema de Proteção Social dos Militares será de 02 (anos) anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez, por igual período;
Considerando, ainda, que não há número suficiente de representantes para 
composição do Estadual do Sistema de Proteção Social dos Militares nos 
termos do art. 25, § 5º  da da lei complementar nº 142/2021, em ob-
servância a publicação feita no doE n.º 35.002 de 09 de junho de 2022.
rESolVE:
art. 1º. convocar, novamente, as associações de Militares do Estado do 
Pará a apresentarem ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará, através de proposição escrita, lista contendo indicações de repre-
sentantes hábeis a ocuparem as vagas de membro titular e suplente no 
conselho Estadual do Sistema de Proteção Social dos Militares, as quais 
somente podem ser compostas por militares ativos e inativos.
art. 2º. o prazo para apresentação da lista, acima exposta, é de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado.
art. 3º. as associações de Militares do Estado do Pará deverão estar legal-
mente constituídas há pelo menos 05 (cinco) anos da data de publicação 
deste Edital, e não podem possuir qualquer natureza sindical.
art. 4º. os integrantes do conselho Estadual do Sistema de Proteção Social 
dos Militares, na qualidade de representantes dos militares, deverão contar 
com, no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo serviço nas corporações.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 17 de agosto de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 840806

eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 017/2021
Processo: 2021/266880 
data da assinatura: 25/03/2022
Vigência: a partir da assinatura
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração de cláusula 
contractual e reajuste de 16,12% pelo iGP-M, para os próximos 12 meses.
dotação orçamentária:
Unidade orçamentária: 84201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará  
Unidade Gestora: - 840201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
 Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão 

Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de ações administrativas 
fonte de recursos: 0261000000: recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta. 
Nº da ação: 67271 
Plano interno (Pi): 4120008338c Natureza da despesa: 339039 – outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - r$ 4.500,00 (Quatro mil e qui-
nhentos reais) 
O valor dotado acima é para o ano de 2022, ficando o valor de R$ 900,00 
(Novecentos reais) para o ano de 2023.
contratado: MiXSol EirEli, pessoa jurídica privada inscrita no cNPJ nº 
63.799.043/0001-07 com sede na av. Barão de capanema, s/n, Nazaré, 
capanema/Pa, cEP 68.703-145, doravante denominada locador, neste 
ato representado por seu representante legal, JaiME oliVEira da SilVa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

eXtrato do 1° terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 001/2022
Termo de dispensa de licitação nº 001/2022
Processo: 2021/1462546
data da assinatura: 01/08/2022
Exercício: 2022 e 2023
objeto: reequilíbrio financeiro de 9,37% ao valor cobrado por área publi-
cada de acordo com a Portaria nº 042 publicado no Diário Oficial nº 34.891 
de 14 de março de 2022 ao contrato de prestação de serviços de publica-
ção de atos administrativos.
o valor deste termo aditivo corresponde ao montante de r$ 66.742,61 
(sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e um 
centavos), que condiz o reequilíbrio Econômico de 9,37% ao contrato co-
brado por área publicada;
contratado: iMPrENSa oficial do ESTado, com sede na rua Tv. do chaco 
nº 2271, Bairro Marco – Belém/Pa, cEP 66.093-410, inscrita no cNPJ/Mf sob o  
nº. 04.835.476/0001-01, neste ato representado por aroldo carNEiro.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 038/2021
ata de registro de Preços nº 106/2020
Pregão Eletrônico SrP nº 006/2020 - SESPa
Processo: 2021/644681
data da assinatura: 10/08/2022
Vigência: 11/08/2022 a 10/08/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contra-
to administrativo nº 038/2021, pelo período 12 (doze) meses.
dotação orçamentária:
Unidade orçamentária: 84201: instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará;
Unidade Gestora: 840201: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
Programa do PPa 2020/2023: 1297 – Manutenção da Gestão; 
Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338 - operacionali-
zação de  ações administrativas;
fonte de recursos: 0261000000: recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta;
Nº da ação: 232371 – Plano interno (Pi): 4120008338c;
Natureza de despesa: – 339039 – outros Serviços de Terceiros  –  Pessoa Jurídica.
contratado: Empresa MorEira GodoY coMÉrcio E SErViÇoS, com sede 
na Travessa dr. Enéas Pinheiro, 2462, térreo, Marco, Belém-Pa, 66095-015, 
inscrita no cNPJ nº 15.534.401/0001-07, neste ato representado por sua 
representante legal, PaTricia MaSloVa doS SaNToS MorEira GodoY.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 841419

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de publicação do doe Nº 35.079 de 17 de agosto de 2022 
– termo de inexigibilidade. Protocolo nº 840668.
onde se lê: Valor Total: r$ 3.700,00
Leia-se: Valor Total: r$ 3.400,00
WilSoN lUiZ alVES fErrEira - diretor Geral interino.

Protocolo: 841263


